
Audiência Pública – Projeto de Lei nº 67/2025 LOA 
Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas 
e trinta minutos, realizou-se na Câmara Municipal de Vereadores de Terra de 
Areia a audiência pública convocada por meio do Edital nº 06/2025, com o 
objetivo de apresentar e discutir o Projeto de Lei nº 67/2025, Estima a receita e 
fixa a despesa do Município de Terra de Areia para o exercício financeiro de 
2026. LOA. A audiência foi promovida pela Comissão Permanente de 
Constituição e Justiça, representada pelo seu Presidente, Vereador Lucas Justin 
Vieira, que, no uso de suas atribuições legais, convidou entidades, autoridades 
e cidadãos para participarem do evento. A abertura dos trabalhos foi realizada 
pelo Presidente da Comissão, que solicitou à Vereadora Mônica o auxílio na 
secretaria da sessão e a leitura do edital. Foi ressalvado que os horários 
previstos poderiam ser ajustados exclusivamente pelo Presidente da Sessão, 
visando à racionalidade e à eficiência dos trabalhos, sem prejuízo dos objetivos 
da audiência. As inscrições para manifestação foram abertas até a última terça-
feira anterior à audiência, às 18h, junto à Secretaria da Câmara. Os vereadores 
inscritos tiveram direito a três minutos para manifestação, com igual tempo para 
resposta em caso de interpelação, sendo facultadas réplicas e tréplicas 
conforme deliberação do Presidente da Sessão. O tempo destinado à 
manifestação dos cidadãos inscritos foi distribuído proporcionalmente ao número 
total de inscrições, respeitando o tempo total previsto para essa etapa. O 
Presidente e os demais vereadores puderam realizar perguntas aos expositores 
para esclarecimentos adicionais. Encerradas as manifestações, o Presidente da 
audiência pôde autorizar outras intervenções, conforme disponibilidade de 
tempo. Também lhe foi facultado o direito de cassar a palavra de expositores 
que ultrapassassem o tempo previsto ou abordassem temas alheios ao objetivo 
da audiência. Condutas desrespeitosas ou que visassem protelar ou desvirtuar 
os trabalhos foram expressamente coibidas. Foi determinado que os dados 
resumidos da audiência pública seriam lavrados em ata e posteriormente 
divulgados no site oficial da Câmara Municipal. O Presidente da Comissão 
informou aos presentes que o edital de convocação foi publicado no site da 
Câmara e no Mural do Legislativo, garantindo o conhecimento da comunidade. 
Ao final, o Presidente da Sessão agradeceu a presença de todos, reforçou a 
importância das audiências públicas para a transparência e participação popular 
nas decisões legislativas, e declarou encerrada a audiência pública, convidando 
os presentes para a sessão de segunda-feira. Ao final, o Presidente da Sessão 
agradeceu a presença de todos, reforçou a importância das audiências públicas 
para a transparência e participação popular nas decisões legislativas, e declarou 
encerrada a audiência pública, convidando os presentes para a sessão de 
segunda-feira. 
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